
Esta cartilha reúne as normas e os procedimentos que 
devem ser realizados para a ratificação dos registros 
imobiliários de imóveis rurais com origem em títulos 
de alienação ou de concessão de terras devolutas 
expedidos pelo Estado em faixa de fronteira.
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Perguntas

A ratificação de imóvel na faixa de fronteira nada mais é do que a regularização da transferência 
irregular de terras públicas localizadas na área de faixa de fronteira.

A faixa de fronteira, por se tratar de uma região estratégica para a segurança nacional, está sob 
legislação que prevê regras específicas para a aquisição e para a transferência de imóveis. No passa-
do, em alguns casos, as transferências feitas pelos Estados brasileiros envolveram imóveis de 
propriedade da União ou foram realizadas sem observar o procedimento legal vigente à época (como 
a prévia obtenção de autorização do Conselho de Defesa Nacional, anteriormente denominado Con-
selho de Segurança Nacional).

No caso de Santa Catarina, que tem fronteira física com a Argentina, 83 (oitenta e três) municípios 
estão sob legislação específica de áreas em faixa de fronteira (vide mapa e legenda na página 8 desta 
cartilha). A regularização do registro imobiliário garante a segurança jurídica da propriedade, confir-
mando a validade dos direitos adquiridos anteriormente, e possibilita o acesso a créditos e a financia-
mentos, além de permitir a participação em programas de incentivo à produção agropecuária.

O que é ratificação de imóvel na faixa de fronteira?

Os proprietários de imóveis rurais situados na faixa de fronteira oriundos de titulações feitas 
pelos Estados em terras de domínio da União, e os títulos de competência dos Estados em faixa de 
fronteira, mas sem a anuência do Conselho de Segurança Nacional. Portanto, quem não tem a ratifi-
cação averbada na matrícula de seu imóvel rural deverá solicitá-la.

Produtores rurais com pendências na regularização do registro imobiliário em áreas na faixa de 
fronteira podem, agora, fazer esse trâmite diretamente no cartório de registro de imóveis do seu 
município.

A atualização garante o cumprimento das disposições da Lei nº 13.178/2015, que regulariza a situ-
ação de produtores rurais com áreas em faixas de fronteiras, ou seja, o registro dos imóveis rurais 
compreendidos em área máxima de até 150 quilômetros a contar da divisa com outros países.

Quem precisa fazer a ratificação?

e)     
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A Lei nº 13.178/15 estabelece a necessidade de efetuar a ratificação e a Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de Santa Catarina regulamentou o assunto no Provimento nº 12 de 2025.

Para as matrículas com mais de 15 Módulos Fiscais – MF, a data limite, segundo a Lei 
nº 13.178/2015, é até 22 de outubro de 2025. (Artigo 2º, §2º)

Qual legislação e norma tratam desse assunto?

Qual a Data limite?

O tamanho do MF pode ser diferente entre os municípios, e a relação completa 
dos módulos fiscais de cada município pode ser acessada no site: 

O que acontece se a ratificação dos imóveis com área superior a 15 módulos 
fiscais não for feita até a data limite de 22/10/2025?

Preciso ratificar a propriedade de imóvel com área inferior a 15 módulos 
fiscais?

Quanto é um Módulo Fiscal - MF?

De acordo com a Lei nº 13.178/2015, após superado o prazo de 22/10/2025, sem que o interessado 
tenha requerido as providências necessárias à ratificação da sua propriedade com área superior a 15 
MF, ou na hipótese de a ratificação não ser possível, o órgão federal responsável deverá requerer o 
registro do imóvel em nome da União ao Cartório de Registro de Imóveis, ou seja, excluindo o direito de 
propriedade do particular, a menos que os interessados comprovem ter obtido a certificação do geor-
referenciamento do imóvel e a atualização da inscrição do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro 
Rural por meio de requerimento realizado até 23 de outubro de 2025.

Sim. Para as matrículas com área inferior a 15 MF não há, ainda, um prazo definido para a ratifica-
ção do direito de propriedade. Contudo, é necessário que o proprietário providencie essa ratificação, 
pois, a não regularização poderá ensejar a negativa das instituições financeiras em aceitá-lo como 
garantia para a concessão de crédito, assim como poderá haver recusa no pagamento de indenização 
na hipótese de desapropriação promovida pela União.

Pode-se dizer, portanto, que o registro imobiliário de um imóvel rural não ratificado é oponível a 
toda e qualquer pessoa, à exceção da União.

     

       

 

 

 

 

 

to Int

 

 

https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/modulo-fiscal

https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/modulo-fiscal
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caput 

 

O requerimento deverá ser assinado por todos os coproprietários, inclusive por eventuais usufru-
tuários ou credores fiduciários.

O que fazer após a resposta do requerimento ser positiva?

Se o imóvel está em nome de mais de um proprietário (em condomínio)?

Após realizar a análise, o oficial emitirá decisão administrativa fundamentada e, em sendo positi-
va, determinará o arquivamento do procedimento, e em seguida lançará a ratificação na matrícula do 
imóvel, mediante ato de averbação própria.
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caput 

 

A ratificação é necessária para os registros imobiliários de imóveis situados na faixa de fronteira 
(até 150 Km), oriundos de alienações e de concessões efetuadas pelo Estado em terras devolutas fede-
rais na faixa de fronteira ou em terras devolutas estaduais localizadas em faixa de segurança, sem 
assentimento do Conselho de Segurança Nacional, nos termos do art. 3º, da Lei 13.178/2015, a saber:

Quais imóveis precisam ser ratificados?

I - Federais, efetuadas pelos Estados: 

a) na faixa de até sessenta e seis quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, no período com-
preendido entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 24 
de fevereiro de 1891, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966; e  

b) na faixa de sessenta e seis a cento e cinquenta quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, 
no período compreendido entre o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955, até o início da 
vigência da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966;

II - Estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional: 

a) na faixa de sessenta e seis a cem quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, no período 
entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 16 de julho de 
1934, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955; e 

b) na faixa de cem a cento e cinquenta quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, no período 
entre o início da vigência da Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937, 
até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955.

sultad
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Fonte: Acervo Osvair Mauro Frasson.

Os títulos que foram emitidos pelo governo federal dentro das glebas públicas da União ou os títulos 
de assentamentos emitidos pelo INCRA não precisam ser ratificados.  

Também os que já foram ratificados pelo antigo procedimento, executado pelo INCRA (com emissão 
de certificado abaixo),  não precisam ser ratificados, pois os títulos de ratificação emitidos por esse 
órgão poderão ser averbados normalmente, sem necessidade de realizar o procedimento aqui descrito. 
Os que não se enquadrarem dentro dessas situações precisarão  passar por todo procedimento de 
ratificação.

Todos os imóveis da faixa de fronteira precisam ser ratificados?

em
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Fonte: Acervo Osvair Mauro Frasson

Os registros imobiliários que já foram ratificados pelo Incra, com o título averbado na matrícula, estão 
dispensados deste procedimento. (Recomenda-se a verificação na certidão da matrícula do imóvel).

Como saber se a minha matrícula já foi ratificada?

Faculta-se aos proprietários de imóveis localizados em faixa de fronteira que não se enquadrem nas 
hipóteses de necessidade de ratificação dos títulos a apresentação de documentos que viabilizem a aver-
bação da dispensa de tal exigência, de modo a publicizar sua situação jurídica, ainda que expirado o prazo 
contido no art. 2º, §6, da Lei 13.178/2015.

Poderão receber a averbação de dispensa da ratificação todos os imóveis cuja origem dominial:

I - não remonte a título de alienação ou de concessão de imóvel rural em terra devoluta federal situa-
da em faixa de fronteira expedido por Estado, observadas as faixas aplicáveis à época da data da titulação. 

II - remonte a título de alienação ou de concessão de imóvel rural em terra devoluta estadual situada 
em faixa de segurança expedido por Estado com regular autorização do Conselho de Segurança Nacional, 
observadas as faixas aplicáveis à época da data da titulação. 

Deverá buscar nas matrículas e transcrições anteriores (cadeia dominial) que deram origem à 
matrícula atual a eventual averbação dessa ratificação, promovida no passado, solicitando uma averba-
ção de transporte para a matrícula atual. Não tendo havido a ratificação, essa deverá ser efetuada, de 
acordo com as normas atuais.

A ratificação recai sobre cada registro imobiliário, individualmente considerado, não se aplicando o 
critério do artigo 4º do Estatuto da Terra, que considera áreas contíguas de mesma titularidade um único 
imóvel rural.

A ratificação é feita por imóvel ou por matrícula?

O imóvel que não estiver submetido à obrigatoriedade da ratificação poderá 
ter essa informação publicizada na sua respectiva matrícula?

Nessa hipótese, a ratificação será negada, devendo o requerente atualizar o cadastro do imóvel 
junto ao INCRA.

O que acontece se o CCIR do imóvel o indicar como improdutivo?

Se não houver essa averbação de ratificação na matrícula do meu imóvel, e se 
eu ainda não possuir essa certidão de ratificação expedida pelo INCRA, o que 
eu deverei fazer?
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Deverá ser apresentada cópia da publicação no Diário Oficial da União de Decreto Legislativo do 
Congresso Nacional autorizando a ratificação. 

Nesses casos, a ratificação deverá ser requerida perante o Congresso Nacional.

Em regra, sim.

O enquadramento da ratificação como automática ou condicionada à certificação do imóvel rural e à 
atualização cadastral no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), mencionado no art. 2º, da Lei nº 
13.178/2015, considerará a natureza (urbana ou rural) e o tamanho do imóvel constantes de sua matrícu-
la ou transcrição na data de publicação da Lei nº 13.178/2015 (23 de outubro de 2015), e não do título origi-
nário de alienação ou de concessão do imóvel, ainda que posteriormente desmembrado ou remembra-
do, ou ainda que alterada a sua natureza.

A matrícula do imóvel tinha mais do que 15 módulos fiscais em 22 de outubro 
de 2015, mas o imóvel foi desmembrado. Como tratar o tema?

A matrícula do imóvel possuía mais do que 2.500 hectares em 22 de outubro 
de 2015. O que fazer nessa hipótese?

Então, depois de 22 de outubro de 2015 todas as ratificações deverão ser 
efetuadas no Cartório de Registro de Imóveis? 
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Nesse caso, a regularização deverá ser realizada pelo INCRA, a partir do requerimento dos 
atuais ocupantes, tudo de acordo com a Lei nº 11.952/2009.

Meu imóvel está na faixa de fronteira, mas eu não possuo título, nem 
matrícula ou transcrição imobiliária do imóvel rural. Como devo proceder?
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Preencher o requerimento com as informações que constam no modelo de requerimento disponível 
nessa cartilha, providenciando cópia de RG e de CPF, bem como certidão que comprove o atual estado 
civil (nascimento / casamento). 

Quais são e como obter os documentos necessários para promover a
ratificação dos imóveis com menos de 15 módulos fiscais?

1

OBSERVAÇÃO 1

O requerimento deverá ser assinado 
por todos os coproprietários, inclusive 
por eventuais usufrutuários ou credo-
res fiduciários.

OBSERVAÇÃO 2
As assinaturas poderão ter a firma reconhe-
cida por semelhança, ou, alternativamente, 
poderão ser feitas diretamente na presença 
do Oficial de Registro de Imóveis ou de um dos 
seus prepostos, dispensado, nessa última 
hipótese, o reconhecimento de firma.

Estados Área em ha Área total do Estado-membro em ha

TOTAL 127.967.948,0 541.259.871,0



Declaração firmada sob as penas da lei de que inexistem as hipóteses que impedem a ratificação, previstas no 
art. 1º, I e II da Lei nº 13.178/2015, quais sejam: (vide modelo da declaração nessa cartilha)

a) não teve seu domínio questionado nas esferas administrativa ou judicial por órgão ou entidade da adminis-
tração federal direta e indireta até a data da publicação da Lei nº 14.177/2021 (23 de junho de 2021), para o que se 
destaca que os questionamentos propostos após essa data não impedirão a promoção da ratificação do 
título de propriedade; 

b) o imóvel não foi objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária 
ajuizadas após a data da publicação da Lei nº 13.178/2015 (23 de outubro de 2015), para o que se destaca que as 
ações propostas após essa data não impedirão a promoção da ratificação do título de propriedade;

c) o imóvel rural se submete à política agrícola, ao plano nacional de reforma agrária e atende a sua função 
social, nos termos do art. 5º, inc. XXIII, art. 170, inc. III, art. 186 e art. 188 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 5 de outubro de 1988, conforme interpretação fixada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5623.

Apresentar a cadeia dominial completa do imóvel, formada pela apresentação das 
certidões de inteiro teor dos registros expedidas em até 30 (trinta) dias quando da data 
do protocolo, até a titulação originária pelo Estado de Santa Catarina para o particular. 

As certidões das transcrições ou das matrículas desse período devem ser solicitadas 
diretamente no balcão dos cartórios de registro de imóveis ou pela internet:
(https://registradores.onr.org.br) 

Certificado de cadastro do imóvel rural – CCIR atualizado, quitado e contendo a indicação 
da propriedade como produtiva, e cuja impressão deverá ser efetuada no site:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-o-certificado-de-cadastro-de-imovel-rural-ccir/
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2

3

4

SC

https://registradores.onr.org.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-o-certificado-de-cadastro-de-imovel-rural-ccir/


Certidão negativa do Imposto Territorial Rural – ITR, e cuja impressão deverá ser 
efetuada no site:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/ITR/Emitir/

SC

Recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural, na condição ativo, e cuja
impressão deverá ser efetuada no site: https://www.car.gov.br/#/central/acesso/

SC

15

5

6

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/ITR/Emitir/
https://www.car.gov.br/#/central/acesso/


Laudo técnico de localização do imóvel na faixa de fronteira, elaborado por profissional técnico habilitado, com 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, na qual deverá constar a distância do imóvel até o ponto mais 
próximo da fronteira do Brasil. (Modelo de laudo técnico disponível nessa cartilha) 

Certidões de feitos ajuizados, expedidas pela Justiça Estadual, de 
primeiro e de segundo grau, da comarca da localização do imóvel 
em nome dos atuais proprietários, que deverão ser emitidas no site:
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/

Assentimento prévio da Secretaria-geral do Conselho de Segurança Nacional nas hipóteses exigidas pela Lei 
nº 5.709/1971.

Certidões de feitos ajuizados, expedidas pela Justiça Federal, de primeiro e de 
segundo grau, da seção judiciária da localização do imóvel em nome dos atuais 
proprietários, que deverão ser emitidas no site:
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php

16

7

8

9

10

Promoção da atualização cadastral no Sistema Nacional de Cadastro Rural – 
SNCR para imóveis que, em 23 de outubro de 2015, já possuíam área superior 
a 15 módulos fiscais, e que deverá ser emitida no site:
https://sncr.serpro.gov.br/sncr-web/public/pages/index.jsf?fa-
ces-redirect=true&windowId=aec.

Certificação da poligonal georreferenciada expedida pelo SIGEF/INCRA 
para imóveis que, em 23 de outubro de 2015, já possuíam área superior a 15 
módulos fiscais, e que deverá ser emitida no site: https://sigef.incra.gov.br/

12

11

Para a ratificação dos imóveis com mais de 15 módulos fiscais, 
além dos documentos relatados acima, são necessários outros do-
cumentos complementares?

OBSERVAÇÃO
Caso as certidões de feitos ajuizados demonstrem a existência de ação judicial 
entre o requerente e os entes públicos de que trata o art. 1º, I, da Lei nº 13.178/2015, 
deverá ser apresentada certidão de objeto e pé ou certidão explicativa da ação para 
análise pelo registrador acerca do objeto da demanda, ou cópia integral do proces-
so eletrônico.

Solicitação de
Certidão On-line

Conferência
de Certidões

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
https://sncr.serpro.gov.br/sncr-web/public/pages/index.jsf?faces-redirect=true&windowId=aec/
https://sigef.incra.gov.br/
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
https://sigef.incra.gov.br/
https://sncr.serpro.gov.br/sncr-web/public/pages/index.jsf?faces-redirect=true&windowId=aec/
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes/
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Modelos dos documentos necessários 

Requerimento

ILMO SR. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE XXXXX – PARANÁ
Protocolo nº __________________________.
1 Informações da(o) Requerente:

3 Informações da Gleba e do Imóvel:

2 Informações da(o) Cônjuge/Companheira(o):

SANTA CATARINA



Vem requerer e autorizar, nos termos da Lei nº 13.178/2015, bem como nos termos do Provimento n. 12 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, a ratificação do imóvel situado em faixa de fronteira, denomi-
nado XXXXXX, com área de XXXXXXX, localizado no município de XXXXXXX, objeto da matrícula nº XXXXXXX do 
Registro de Imóveis da Comarca de XXXXXXX, inscrito no CCIR/INCRA sob o nº XXXXXXX. 

Atribui-se a esse imóvel o valor de R$ XXXXXXX.

Para tanto, apresenta os seguintes documentos, que seguem em anexo: 

I – cópia de RG e de CPF, bem como certidão que comprove o atual estado civil (nascimento / casamento);

II – Declaração de que:

a) não teve seu domínio questionado nas esferas administrativa ou judicial por órgão ou entidade da administração 
federal direta e indireta até a data da publicação da Lei nº 14.177/2021 (23 de junho de 2021), para o que se desta-
ca que os questionamentos propostos após essa data não impedirão a promoção da ratificação do título de 
propriedade; 

b) o imóvel não foi objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária ajuizadas 
após a data da publicação da Lei nº 13.178/2015 (23 de outubro de 2015), para o que se destaca que as ações 
propostas após essa data não impedirão a promoção da ratificação do título de propriedade;

c) o imóvel rural se submete à política agrícola, ao plano nacional de reforma agrária e atende a sua função social, 
nos termos do art. 5º, inc. XXIII, art. 170, inc. III, art. 186 e art. 188 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 5 de outubro de 1988, conforme interpretação fixada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5623.

III – Certidões de inteiro teor das matrículas (e transcrições), emitidas a menos de 30 dias, e que formam a cadeia 
dominial do imóvel; 
IV – Certificado de cadastro do imóvel rural - CCIR atualizado, quitado e contendo a indicação da propriedade como 
produtiva;
V – Certidão negativa do Imposto Territorial Rural – ITR; 
VI – Recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, na condição ativo; 

VII – Laudo técnico de localização do imóvel na faixa de fronteira; 

VIII – Certidões negativas da Justiça Estadual;  

IX – Certidões negativas da Justiça Federal da 4ª Região; 

X - Assentimento prévio da Secretaria-geral do Conselho de Segurança Nacional nas hipóteses exigidas pela Lei nº 
5.709/1971. (se for o caso de o imóvel ser de propriedade de estrangeiros)

XI – Certificação obtida junto ao SIGEF/INCRA; (se for o caso de o imóvel possuir área superior a 15 módulos fiscais)

XII - Atualização cadastral no Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR; (se for o caso de o imóvel possuir área 
superior a 15 módulos fiscais)

Dessa forma, por estar em ordem a documentação necessária, requer seja efetuada a averbação da ratificação da 
titulação na matrícula indicada, tudo na forma da Lei nº 13.178/2015.

Requer e autoriza, ainda, que sejam averbados todos demais dados de especialidade subjetiva e / ou objetiva 
necessários, como CCIR, ITR, CAR e dados pessoais. 

Termos que pede deferimento. 

XXXXXXX-SC, _____/_____/______________.

ASSINATURA
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Laudo Técnico
FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, engenheiro XXXXX, portador da Carteira de Identidade RG XXXXX,  inscrito 
no CPF XXXXXX, e no CREA XXXXX, com endereço na Rua XXXXXX, para fins de ratificação dos registros imobiliários 
de imóveis localizados na faixa de fronteira de que trata a Lei nº 13.178/2015, 

ATESTO para os devidos fins que toda a extensão territorial do Município de XXXXX-SC está incluída na faixa  de 
XXXXXXX quilômetros a contar da fronteira do Brasil. 

ou

ATESTO para os devidos fins que toda a extensão territorial do imóvel da matrícula XXXXX está incluída na faixa de 
XXXXXXX quilômetros a contar da fronteira do Brasil.

Para o presente laudo foi emitida a ART nº XXXXXXXXX. 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

XXXXX-SC, data. 

ASSINATURA 
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Legislação

Legislação Nacional 

Legislação do Estado de Santa Catarina

Lei 6.634, de 02 maio de 1979 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm

Lei 13.178, de 22 de outubro de 2015 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13178.htm 

Lei 14.177, de 22 de junho de 2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14177.htm

Decreto 2.292 de 2014
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2014/002292-005-0-2014-005.htm

Decreto 1.121 de 2012
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2012/001121-005-0-2012-003.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13178.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14177.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2014/002292-005-0-2014-005.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2012/001121-005-0-2012-003.htm
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